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INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE FOMENTO N 008/2025 QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

INDIANÓPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE

INDIANÓPOLIS.

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob

o nº 75.798.355/0001-77 situado a Praça Caramuru, 150, Bairro Centro, CEР 87.235-000, nesta

cidade de Indianópolis, Estado do Paraná, doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS,

brasileiro, casado, portador do RG nº 4.894.899-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n

796.849.349-49, residente e domiciliado nesta cidade de Indianópolis, Estado do Paraná e

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE INDIANÓPOLIS, instituição

sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 022/1991, inscrita

no CNPJ sob o nº 80.888.092/0001-27, situada na Rua Maipurês, nº 172, bairro Centro, nesta

Cidade de Indianópolis, Estado do Paraná, doravante e denominada, simplesmente TOMADOR,

neste ato representado por sua representante, Senhora LUZINETE BEZERRA DANTAS GARCIA,

portadora da Cédula de Identidade nº 14.760.648-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n

071.285.759-10, residente e domiciliada na Rua Luiz Ziviani, nº126, centro, nesta Cidade de

Indianópolis, Estado do Paraná, pactuam o presente TERMO DE FOMENTO, com fundamento na

Inexigibilidade de Licitação n.º22/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

1. DO OBJETO E METAS

1.1. 0 presente Termo de Fomento entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APАЕ -

de Indianópolis e o Município de Indianópolis/PR através do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNDAS, tem por objeto: Repasse de recursos oriundos da Emenda Parlamentar Luiz

Nishimori nº 41104092023002, para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE de Indianópolis, para fomentar o Projeto: "DANÇAR É PARA TODOS".

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

2.1 A presente parceria terá como gestora pela Administração Municipal a Sra. Sônia

Aparecida Martins Ribeiro, conforme Portaria nº 072/2025, anexa ao presente instrumento.




























